
PORTARIA ARPE Nº 029, DE 1º DE JULHO DE 2024
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº
12.524, de 30/12/2003, e Decreto nº 30.200, de 09/02/2007, considerando o art. 6º
do Decreto Estadual nº 46.853, de 07/12/2018, RESOLVE:
Art. 1 º Designar como membro suplente da Comissão de Ética para exercer as
competências previstas no artigo 5º do Decreto Estadual nº 46.853/2018, o
servidor Cícero Henrique Macêdo Soares, matrícula n° 335-2, em substituição ao
servidor André Luiz Borges Almeida, matrícula nº 350-6, para completar o
mandato de 3 (três) anos deste.
Art. 2º  Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CARLOS PORTO FILHO
Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Porto, em 01/07/2024, às 13:28,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 52437102 e o código CRC C0735B80.
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE
PERNAMBUCO - ARPE

ERRATA DE PORTARIA
Na Portaria ARPE nº 029, de 1º de julho de 2024, publicada no
DOE/PE de 02/07/2024, onde se lê:  Portaria Arpe nº 029,  leia-
se: Portaria Arpe Nº 031. 



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
7NKZ90YDKU-WLXQ972G6U-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=7NKZ90YDKU-
WLXQ972G6U-P2TH9ZW2VI.
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